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PL 6.966/2013 
 
Autor: Comissão Externa, com ônus para esta Casa, objetivando visitar 

a região serrana do Rio de Janeiro, para averiguar os danos 
sociais, ambientais e econômicos, decorrentes das enchentes, 
inundações e desmoronamentos, bem como verificar as 
providências que estão sendo tomadas no sentindo de atender 
as populações afetadas 

 

Data da 
Apresentação: 

16/12/2013 

 

Ementa: Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para definir 
como crime ambiental o parcelamento do solo em área de risco 
de desastre. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Deferido o Requerimento n. 10.224/2014, conforme despacho do 
seguinte teor: “Defiro o Requerimento n. 10.224/2014. Apense-
se o Projeto de Lei n. 6.966/2013 ao Projeto de Lei n. 20/2007, 
que se encontra apensado ao Projeto de Lei n. 3.057/2000, nos 
termos do art. 142, caput, combinado com o art. 143, II, “b”, 
ambos do RICD. Publique-se. Oficie-se.” 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 28/05/2014 
 

 


